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INFORMAÇÕES GERAIS. 

O desconhecimento das normas aqui estabelecidas não exime o expositor e seus contratados 

(montador, decorador, subcontratado e demais pessoas envolvidas com o evento) das 

penalidades, multas, sanções e responsabilidades previstas neste manual, que ocorrendo, 

serão assumidas pelo expositor e seu preposto, seja qual for a natureza, solidariamente e 

independentemente da ordem de nomeação.  

Este manual fornece ao expositor, bem como às pessoas, empresas e outros por ele 

contratados, as principais informações e normas necessárias ao bom funcionamento da 77ª 

EXPOZEBU.  

As normas que regem o evento devem ser lidas e observadas por todos os seus 

funcionários, fornecedores e demais contratados, a fim de evitar transtornos de última hora.  

Não monte seu estande fora dos padrões, ou das especificações informadas neste manual 

ou das normas específicas em especial.   

A responsabilidade pela construção e montagem é exclusiva do expositor, seu preposto ou 

montador integralmente, independentemente da ordem de nomeação. 

As partes, expositores e seus contratados prestadores de serviços, declaram que em caso de 

qualquer dúvida que venha a surgir durante a montagem, realização, participação, 

permanência e desmontagem do evento, seja de qualquer tipo e procedência surgida no 

evento, tal situação será dirimida exclusivamente pela Organizadora do Evento de forma a 

conduzir a melhor harmonia para o evento, obrigando-se as partes a acatarem a decisão 

seja ela qual for, sempre objetivando o maior brilho e sucesso do evento.  

*** Este Regulamento poderá sofrer alteração no todo ou em parte sem aviso 

prévio... 
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EVENTO 

 

77ª EXPOZEBU – De 28 de Abril a 10 de Maio de 2011. 

REALIZADORA 

ABCZ – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CRIADORES DE ZEBU 

Praça Vicentino Rodrigues da Cunha 110 – Blc 01 – Uberaba – MG – 38022-330. 

Tel: 34 3319 3900 / 34 3319 3984 

CNPJ: 25.441.650/0001-01 – IE: Isento 

@: abczmkt@abcz.org.br 

Contato Comercial: Fernando Moreira da Silva - (34) 3319 3984 

@: comercial1@abcz.org.br 

Contato Comercial: Miguel Furtado Júnior – (34) 3319 3953 

@: marketing@abcz.org.br 

Contato Comercial: João Gilberto Bento – (34) 3319 3923 

                                                     CÓD. DO EVENTO – VISA/MASTER - Nº16583-EXPOZEBU-2011 

CIELO ς CONTATO // LEANDRO (34) 9808 1057 

MONTADORAS PARTICIPANTES DO EVENTO 

COMPANY PRODUÇÕES Emerson Peixoto  (34) 3257 3539 /9807 7475 

CONTATO STANDS Julio (16) 3961 1261 / 9113 8343 

CRIATIVE STANDS Marcilio Nascimento (16) 3663 5106 / (16) 9196 1968 

EXACTA - ESTANDES PROMOCIONAIS Prado (16) 3961 4551 

LCI STANDS Eduardo/Reginaldo (43) 3026-4056 

MC PRODUÇÕES Alberto lira (81) 2123 1455 R. 1401 / (81) 9736 7290 

MONTART  EVENTOS E PROJETOS Roger (62) 3598 2990 / 8142 0607 

SANCLER ESTRUTURA PARA EVENTOS LTDA Luciana Silva (31) 3476 6000 3471 4924 / 9116 9580 

SEME MONTAGENS Elston/Meyre (16) 3342-4700 

SRM EVENTOS Silvia Menezes (11) 4703-0582 

STANDS - STAND'UP Rodrigo (16) 3626 4553 / 8146 1604 

TRIÂNGULO MONTAGENS Francisco (34) 3211 0448 

LOCAL DO EVENTO. 

Parque de Exposições Fernando Costa 

Endereço: Praça Vicentino Rodrigues da Cunha, 110 – Blc 01 – Uberaba - MG – 38022-330 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO. 

28 de Abril a 10 de Maio de 2011 - O espaço estará aberto ao público das 7:00 às 00:00h.  

**PERÍODO DE MONTAGEM. 

O espaço estará à disposição da(s) montadora(s), das 8h às 17h de 18 a 27 de Abril de 
2011.  

mailto:abczmkt@abcz.org.br
mailto:comercial1@abcz.org.br
mailto:marketing@abcz.org.br
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**MONTAGEM DO STAND. 

Na montagem e uso do Stand é obrigatório a guarda e apresentação da ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica), bem como também o Projeto de Evento Temporário (PET) - 

http://www.bombeiros.mg.gov.br/component/content/article/488-regularizacao-de-eventos-

temporarios-eventos-publicos.html - aprovado pelo Corpo de Bombeiros – (34) 3332 4164 / 

3332 4433, que será solicitado pelo departamento comercial da organizadora ou fiscalização 

do evento, devendo este estar sempre à disposição da organizadora junto ao stand 

ENGENHEIRO CREDENCIADO (ART) - Sérgio Henrique Nogueira – (34) 9911 7099 – (34) 

3076 0016. 

**PERÍODO DE DESMONTAGEM. 

O espaço estará à disposição dos expositores para retirada dos seus equipamentos, móveis e 

outros pertences das 8:00 às 18:00, do dia 11 a 16 de Maio de 2011.   

ATENDIMENTO AOS EXPOSITORES. 

Departamento Comercial – Sede da ABCZ 

Tel: (34) 3319 3984 / 3319 3953 

Horários de Atendimento 

Período de montagem e desmontagem: das 8:00h às 17:00h. 

Período de realização do evento: das 8:00h às 19:00h.  

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE MÚSICA NO STAND 

A utilização de música ao vivo ou mecânica no estande, implica o pagamento da Taxa de 

Direitos Autorais, proporcional à área do mesmo. Os cálculos e pagamentos deverão ser 

efetuados diretamente junto ao ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição. 

Telefone: (34) 3321 7429 – 8831 6320. 

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

Para contratação de mão de obra eventual pelo Expositor, deverão ser observados 

procedimentos legais. Na contratação de empresas prestadoras de serviço terceirizadas, é 

necessário solicitar as comprovações legais da empresa contratada, como: contrato social, 

alvarás, guia de recolhimento da previdência social (GRPS), fichas de registro de 

empregados, guia de recolhimento de FGTS, etc., além de documentação dos próprios 

funcionários. É aconselhável ter em mãos esses documentos no estande para apresentação 

a eventuais solicitações de agentes fiscais do Ministério do Trabalho. 

ENERGIA ELÉTRICA 

A tensão elétrica é de 110/220 volts, sendo que o expositor deverá providenciar cabeamento 

de ligação para a rede, sendo que esta ligação junto à rede somente poderá ser feira por 

eletricista credenciado da ABCZ. 

A verificação de pessoal não autorizado, executando ligações na rede acarretará na 

http://www.bombeiros.mg.gov.br/component/content/article/488-regularizacao-de-eventos-temporarios-eventos-publicos.html
http://www.bombeiros.mg.gov.br/component/content/article/488-regularizacao-de-eventos-temporarios-eventos-publicos.html
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paralisação, suspensão ou impedimento da montagem do stand, ou qualquer outro serviço 

executado dentro das dependências do Parque Fernando Costa. 

Obs: Cada Stand terá instalado quando da sua montagem e utilização, 01 (um) medidor de 

energia, onde junto ao responsável anotarão a marcação inicial do equipamento sendo que 

ao final do evento será feita nova marcação aferindo sua diferença para posterior cobrança 

do consumo em separado do contrato. 

TELEFONIA 

A instalação de linha telefônica direta e outros serviços telefônicos deverão ser solicitados 

diretamente a CTBC – (34) 3318 4282 - (34) 9673-8200, Claudio - favor contatar o 

Gerente da Conta do expositor.  

Os custos de instalação e ligações serão de responsabilidade do expositor.  

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE MARCAS PATROCINADORAS 

• Os Expositor, Montadoras, Prestadores de Serviços e etc., por força de contrato 

obrigam-se a cumprirem todos os contratos de patrocínios ou exclusividade firmados pela 

ABCZ, que estiverem em vigor durante a realização do evento, além de outras solicitações 

especiais sob pena de imediata rescisão contratual e ou retirada das empresas infratoras do 

ressinto do Parque Fernando Costa; 

• Para produtos de propriedade da Marca Coca Cola, esta, estará atendendo dentro do 

ressinto a partir do dia 26 de Abril de 2011, sendo que a aquisição somente poderá ser feita 

através do respectivo centro de distribuição interno (34) 3333 7443 / 3333 1924 – (34) 

9967 6541 – 9655 4154. 

• Em hipótese alguma será permitida a entrada de produtos da referida marca no 

ressinto sem que os mesmos tenham sido adquiridos junto ao distribuidor exclusivo dentro 

do Evento. 

• Não será permitido o uso, entrada ou permanência de produtos de marcas 

concorrentes a Patrocinadora. 

AMBULATÓRIO E PRIMEIROS SOCORROS  

A organizadora do evento manterá em parceria com a Secretaria de saúde municipal, uma 

ambulância devidamente equipada, durante a realização do evento.  

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, E ATENDENTES 

A organizadora manterá um efetivo de seguranças, para preservação da área comum do 

evento durante todas as etapas – montagem, realização e desmontagem. 

Obs: O efetivo da organizadora não será responsável pela segurança de Stands, portanto se 

houver a necessidade de contratação de segurança particular ou de atendentes poderá o 

expositor contratá-los sendo que este pessoal deverá ser especializado e devidamente 

licenciado e documentado conforme Lei Federal reguladora. 

ESTACIONAMENTO  

A organizadora disponibilizará a exclusivo critério, estacionamento para os expositores sendo 

que a mesma, não terá responsabilidade alguma, quanto a dano(s), furto(s), roubo(s) de 
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veiculo(s) e ou objeto(s) deixados no(s) seus(s) interior(es) e etc., que por ventura venham 

a acontecer. 

 

REGULAMENTO GERAL DO EVENTO 

ÁREAS DE STANDS  

• Em casos extremos, para melhor adequação da planta, a promotora poderá 

redistribuir os estandes, respeitando rigorosamente as dimensões e características previstas 

em contrato; 

• Os expositores deverão observar o espaço físico a eles destinados no ato da 

instalação de seus equipamentos, material de escritório, produtos e afins, para que não se 

prejudiquem as áreas comuns, laterais do stand, bem como o espaço reservado a outros 

estandes; 

• Os expositores deverão obedecer aos critérios de localização, forma e espaço 

ocupado pelos estandes, previamente estabelecidos na planta da Exposição, nos termos do 

contrato de locação celebrado entre o expositor e a ABCZ; 

• O Expositor não poderá transferir total ou parcialmente quaisquer direitos ou 

responsabilidades assumidas com a organizadora do evento, nem sublocar ou ceder 

qualquer parcela ou todo da área que lhe foi locada ou cedida; 

NORMAS PARA MONTAGEM DO STAND 

• Na montagem do Stand é obrigatório a guarda e apresentação da ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) bem como o projeto de incêndio aprovado pelo Corpo de 

Bombeiros, quando solicitado pelo departamento comercial ou pela fiscalização do evento.  

• O material da Montadora não poderá ser utilizado por outra empresa que não seja 

Expositora sendo que qualquer complemento de montagem deverá ser contratado 

diretamente com a Montadora.  

• Não haverá pontos de deságüe nos stands, exceto Restaurantes. 

• Não será permitida a montagem de infláveis, letreiros, luminosos e etc., fora da área 

do stand exceto, nos casos autorizados pela organizadora; 

• Caso o expositor necessite de grande quantidade de água, deverá ser feito anexo de 

contrato, devendo o expositor efetuar o pagamento do valor estimado calculado pela ABCZ 

em separado; 

•  A Montadora estará obrigada a acatar toda e qualquer determinação da organizadora 

do vento quanto à montagem do stand sendo que a constatação de montagem fora do local 

determinado pela organização implicará na restrição, proibição e até mesmo a retirada da 

montadora do Evento. 

• A montadora deverá no ato da entrada no Parque de Exposições contatar o 

departamento comercial para esclarecimentos e conferência de documentos e área a ser 



 

8 

montada o stand, sob pena de ter o serviço bloqueado ou suspenso até a apresentação dos 

documentos exigidos neste regulamento. 

• Caso a montadora venha a causar danos nas estruturas, stands, postes, ruas, 

gramados, pisos e etc., durante a sua permanência no Parque Fernando Costa, poderá a 

ABCZ reter seus pertences, veículos até a quitação do débito ou saneamento do dano. 

INTERDIÇÃO À PROMOÇÃO DE TERCEIROS 

• É vedada a exposição, distribuição de brindes e publicidade direta ou indireta de 

quaisquer produtos de empresas não pertencentes ao expositor ou não informadas como 

parceiras no respectivo contrato de locação. 

 

• Não será permitida qualquer propaganda, promoção ou comercialização de produtos 

nas áreas comuns do evento exceto as merchandisings contratadas à parte junto ao 

departamento comercial da ABCZ; 

 

• Não será permitida a nenhuma outra promotora de eventos ou empresa não 

participante do evento, a distribuição de brindes, publicidade direta ou indireta, bem como a 

comercialização de produtos no recinto do evento, exceto prepostos dos 

PATROCINADORES, ou aqueles autorizados pela ABCZ; 

 

OBS: O não cumprimento desses dispositivos, garante à promotora, o direito de recolher, 

para posterior devolução, os produtos e materiais, objetos da infração, aplicar multa 

contratual por seu descumprimento, bem como interditar o funcionamento do estande, com 

o que concorda expressamente o Expositor. 

MOBILIÁRIO E EXPOSIÇÃO DE MATERIAIS 

• Os expositores que desejarem locar móveis, plantas, recursos visuais e outros, 

deverá informar seus prestadores de serviços das condições e normas do evento, bem como 

dos horários de abastecimento (entrega, retirada, manutenção de equipamentos e materiais 

no stand). 

OBS 1: Ao final do evento caso constatado inadimplência do expositor junto ao 

departamento financeiro do evento, poderá a organizadora reter, todo o material do stand 

inclusive os locados até o saneamento da respectiva pendência. 

MERCHANDISING NO EVENTO 

• Caso o expositor necessite realizar ações de merchandising durante o evento deverá 

o mesmo entrar em contato com o Departamento Comercial da ABCZ através do telefone 

(34) 3319 3984 / 3319 3953 ou ainda através do e-mail: abczmkt@abcz.org.br - 

Fernando. 

• Será considerada ação de merchandising, toda e qualquer propaganda, fora dos 

limites do stand ou ressinto de leilões.  

• Materiais promocionais que venham a ser distribuídos ou demonstrados fora desses 

mailto:abczmkt@abcz.org.br
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limites serão apreendidos pela organização e devolvidos após o término do evento, a saber: 

banner, folder, inflável, cartaz, produto ou serviço, pessoas caracterizadas com trajes ou 

fantasias, etc., exceto quando estas ações estiverem contratadas junto à ABCZ. 

• Poderá a ABCZ, efetuar cobrança a parte referente a ação de merchandising 

conforme tabela que encontra-se disponível junto ao Departamento Comercial do evento. 

• As áreas externas ao stand são consideradas áreas comuns de merchandising 

podendo a ABCZ, colocar ou afixar nos postes ou nas ruas e etc., logomarcas dos seus 

patrocinadores ou expositores, mesmo este sendo, concorrente direto do expositor. 

• Formatos de Arquivos de Condições de Reservas: 

PAINÉIS TRIÉDROS:  

Impressão e instalação dos TRIÉDROS e MINI TRIÉDROS sob responsabilidade 

da ABCZ (Os arquivos deverão ser entregues no e -mail: 

(abczmkt@abcz.org.br) -  A/C Fernando até o dia 20/04/2011). Consultar 

definições de Resolução é Dimensões e Envio dos arquivos  

ARQUIVOS DE ÁUDIO:  
FORMATO WAV E MP3 -  (abczmkt@abcz.org.br ) -  A/C Fernando até o dia 

20/04/2011.  

ARQUIVOS DE IMAGEM:  
FORMATO (800 X 600) EM JPEG -  (abczmkt@abcz.org.br) -  A/C Fernando até o 

dia 20/04/2011.  

CONFECÇÃO DE BLIMPS  PRODUÇÃO E INSTALAÇÃO POR CONTA DO CLIENTE  -  EXCETO PATROCINADOR  

IMPRESSÃO DE BANNERS  
PRODUÇÃO E INSTALAÇÃO POR CONTA DO CLIENTE  ï EXCETO 

PATROCINADORES  

1 -  Reservas //  Reservas feitas diretamente por Empresas não serão repassadas para 

as Agências.  

2 -  Reservas // Não serão fracionados valores referentes a reservas de espaços, que 

serão sempre computados como totais independente de o anunciante ter o evento  no 

inicio ou no fim do da Expozebu . 

Envio das artes  // Artes com mais de 6mb deverão ser enviadas através do site 

http://jetbytes.com/ sendo que os arquivos de vídeo e áudio deverão ser zipados 

anteriormente para serem postados -  Após carregar o arquivo no site favor enviar o link 

por e -mail informando no corpo do e -mail o nome do anunciante e o tipo de mídia. (ex 

Triédro, Painel eletrônico, Banner e etc ., )  

PAGAMENTO FINAL ATÉ DIA 24/04/2011  

DAS RESPONSABILIDADES 

• A organização não se responsabiliza por danos ou prejuízos causados a pessoas ou 

produtos expostos, antes, durante e após a realização do evento, incluindo roubo, 

sabotagem, convulsão civil, deficiências ou interrupções no fornecimento de energia elétrica, 

água ou sinistros de qualquer natureza; 

• Os expositores que estiverem com seus pagamentos em atraso serão obrigados a 

saldar seu compromisso imediatamente, a fim de obter a liberação de seu Stand. 

NORMAS DE TRABALHO 

• Material promocional, bem como quadros ou qualquer outro artifício de propaganda 

ou decoração, somente poderá ser fixado em estruturas móveis de propriedade do expositor, 

e dentro dos limites do stand. 

• Todo pessoal a serviço do locatário deverá portar equipamentos de segurança 

quando da execução de montagem, manutenção, guarda e desmontagem do stand. 
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NORMAS DE SEGURANÇA 

• Quaisquer equipamentos cuja demonstração possa apresentar riscos ao público, para 

stand contíguos ou para o espaço locado, deverão ser providos de instalações especiais que 

a critério da promotora, eliminem por completo qualquer periculosidade; 

• É proibido o funcionamento de motores de combustão, gás GLP ou qualquer outro  

inflamável bem como a permanência de botijões de gás no interior do estande; 

• O expositor deverá fazer cessar qualquer fonte de poeira, ruído, trepidação ou de 

odores, considerada incômoda ao público em geral; 

• É proibido o trânsito de mercadorias durante o período do evento. O abastecimento 

poderá ser feito até às 8:00 às 11:00 da Manhã, exceto na data da Abertura Oficial onde o 

horário passará para a tarde condicionado ao término da solenidade e a liberação do 

ressinto; 

• Para o manuseio de Blimps, Infláveis ou Balões será exigido Nota Fiscal de aquisição 

do gás com data de emissão de no máximo 5 (cinco) dias antecedentes ao evento, com a 

descrição no corpo da nota especificando o tipo de Gás e quantidade compatível com à ser 

usada no evento, sendo que a não observância dessas condições acarretará em proibição da 

montagem do equipamento; 

• Toda e qualquer acesso a rede elétrica do parque para instalação de equipamentos 

ou rede elétrica somente poderá ser realizada pelo Eletricista do Evento, mediante 

autorização e indicação dos pontos através do departamento comercial, sendo que a 

constatação da respectiva instalação sem a devida autorização acarretará no corte de 

energia ou retirada imediata do material do evento; 

HORÁRIOS E NORMAS DE FUNCIONAMENTO DOS ESTANDES 

• Os Estandes deverão estar preparados para atender o público, pelo menos 30 (trinta) 

minutos antes da abertura dos trabalhos que se dará a partir da 9:00 horas ou de acordo 

com os horários estabelecidos na Programação Oficial.    

• Após as 20:00 horas, os expositores poderão fechar seus Stands e recolher todo o 

material em exposição, bem como seus equipamentos, de modo a não comprometer os 

serviços de limpeza e segurança, dentre outros, às áreas comuns do evento; 

• A limpeza diária externa ao Stand nas áreas comuns do evento será realizada pela 

ABCZ nos horários pré- definidos por ela; 

• Não poderá o expositor depositar materiais no fundo dos stands, sob pena de multa 

e rescisão do contrato; 

• A comercialização de produtos ou serviços pelo expositor no recinto do Parque 

Fernando Costa, se for o caso, se restringe aos imóveis locados, não podendo o mesmo ou 

prepostos exercer a venda como "ambulante" ou mesmo se fixar em outro local não 

autorizado pela organização; 

• O expositor deverá cuidar de toda a segurança necessária ao local utilizado em seu 

negócio, para tanto contratando segurança particular e acionando as Policias Militar, Civil, 

Federal, etc., bem como o Corpo de Bombeiros, caso sejam necessários. A ABCZ só manterá 

seu corpo de funcionários de portaria, não tendo nenhuma responsabilidade quanto à 

segurança das áreas locadas; 

• O Expositor se obriga a cuidar do aspecto visual do seu estande, incluindo frente, 

laterais e fundos, evitando denegrir a imagem da feira; 
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• O Expositor se obriga a utilizar instalações padronizadas no recinto, não podendo 

improvisar “barracas” ou outros tipos de instalações, que possam denegrir a imagem do 

evento. Também, deverá manter total limpeza e higiene de suas instalações, não podendo 

amontoar caixas, vasilhames, lixo ou resto de produtos, de forma a prejudicar o visual e a 

limpeza do recinto; 

DESMONTAGEM 

• Fica terminantemente proibido o desmonte parcial ou total dos Stands, bem como a 

retirada do material exposto antes da data e horário previsto para a desmontagem, que será 

a partir das 08:00 do dia 11 de maio de 2011. 

• A partir das 08:00h do dia 11 de maio de 2011, a organização reserva o direito, se 

necessário, de desmontar os Stands, sem responsabilizar-se por perdas e danos. Também 

não será responsável nas áreas comuns e de circulação, por perdas e danos durante o 

período de desmontagem, sendo os custos relacionados com a remoção debitados ao 

Expositor locatário da área. 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

• A organização reserva-se o direito de arbitrar sobre os casos omissos neste Manual, 

bem como estabelecer novas normas que se façam necessárias ao bom funcionamento do 

evento. 

• Todos os expositores declaram estar cientes das condições deste Regulamento Geral 

e se comprometem a segui-lo, integralmente, durante a realização do evento.  

• Nenhuma alteração promovida pela promotora poderá ser motivo de cancelamento 

do Contrato de Locação pelo expositor.  

• Este Regulamento pode ser alterado a qualquer momento sem aviso prévio... 


